
 

ljpn 
SeMAE – Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto 

Rua Antônio de Godoy, 2181 Jd. Seixas 
CEP: 15061-020 - São José do Rio Preto - SP 

Fone: (17) 3211-8100   www.semae.riopreto.sp.gov.br 
     Página 1 de 7                   Autarquia Municipal - CNPJ: 04.691.691/0001-78 – Insc. Estadual: Imune 

 

CONTRATO Nº  133/2025 
COMPRA DIRETA 3350/2025 

 
O SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SeMAE, Autarquia Municipal de São José 
do Rio Preto, sito a rua Antônio de Godoy, 2181, inscrito no CNPJ n.º 04.691.691/0001-78, na qualidade de 
CONTRATANTE, representado por seu Superintendente RODRIGO RENATO CARMONA e, de outro lado, 
a empresa MARITIMOS CONTAINERS LOCACAO E VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
53.433.215/0001-62, doravante denominada CONTRATADA, com sede à Rua Projetada A, S/N, lote 8, qua-
dra 2, na Cidade e Comarca de São José do Rio Preto, CEP: 15.077-396, endereço eletrônico não há, Tele-
fone com aplicativo whatsapp: para contato: (17) 99663-0688 / (17) 99635-0888 aqui representada por GE-
RALDO JOSE PASSILONGO, devidamente qualificado nos autos com base na Licitação/SeMAE, Compra 
Direta nº 3350/2025, regida pela Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores, celebram o presente 
CONTRATO sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1  Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para serviços de locação de contai-
ner. Conforme solicitação de compras 710/2025. 
1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência e/ou Solicitação de Compras; 
1.2.2 Proposta do contratado; 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E EXECUÇÃO DO OBJETO E GARANTIA 
2.1  O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato a 
ser expedida pelo SeMAE, ou outro documento similar. 
2.2  O regime de execução contratual será de empreitada por preços unitários. 
2.3  O prazo de garantia será aquele previsto no Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
3.1  Pelo objeto deste Contrato, o SeMAE pagará à Contratada o valor total de R$ 2.700,00 (Dois mil e sete-
centos reais), conforme sua proposta, sem qualquer acréscimo de despesas adicionais. 
3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu-
ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1  O pagamento será realizado 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal e aceitação dos serviços pres-
tados ao SeMAE. Caso não seja executado o serviço no prazo determinado, o pagamento será após a reali-
zação do serviço. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderão ser invocadas qualquer dúvida quanto 
aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
4.2  O pagamento será feito através de depósito na seguinte conta bancária da Contratada: 
 
Banco: Itaú Unibanco (341) 
Agência nº.: 0792 
Conta Corrente nº.: 11833-3 
 
4.3  A CONTRATADA, se for o caso, ficará sujeita a retenção dos valores referentes à ISSQN, INSS, IRRF e 
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outros impostos/taxas, conforme legislação vigente. 
4.4  O SeMAE reterá o IRRF de materiais e serviços conforme Instrução Normativa da RFB nº 2.145/20232, 
ficando excetuadas aquelas optantes pelo Simples Nacional, Isentas e Imunes, as alíquotas variarão de 
0,24% à 4,8%, de acordo com a natureza dos bens fornecidos ou dos serviços prestados. 
4.4.1  Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, isenta ou imune é OBRIGATÓRIO o envio de 
declaração dessas exceções juntamente com a NOTA FISCAL 
4.5  Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada pela CONTRA-
TADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, que 
será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se o menor índice de inflação dentre os seguintes: IGPM/FGV e 
IPCA/IBGE, sem prejuízo da incidência dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês, “pro rata die”. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES SOBRE SEGURANÇA DOS COLABORADORES 
5.1 A contratada é obrigada, conforme legislação vigente, a fornecer e exigir o uso de todos os materiais de 
segurança do trabalho para sua equipe, para tanto o responsável da empresa deverá acompanhar todos os 
serviços. Assim, a contratada é única e exclusiva responsável pelo cumprimento das normas e fiscalização 
do uso dos equipamentos de segurança do trabalho de seus funcionários que estiverem prestando serviços 
no SeMAE. 
5.2 A contratada é a única responsável pelo pagamento das verbas trabalhistas dos colaboradores que pres-
tarão os serviços vinculados a esta presente contratação, tais como contribuição ao FGTS e INSS, bem como 
demais remunerações legais. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1  São obrigações do Contratante: 
6.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
6.3  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Solicitação de Compras / Termo de Referência; 
6.4  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.6  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e na Solicitação de Compras / Termo de Referência. 
6.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
6.8  Cientificar a coordenadoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
6.9  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de des-
cumprimento de cláusulas contratuais. 
6.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.11 A existência e atuação da Fiscalização não diminuem em nada a responsabilidade única e exclusiva 
da Contratada sobre as obras/serviços e suas implicações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu-
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob-
jeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.3  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.4  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, formalmente por e-mail, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qual-
quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamen-
tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comer-
ciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
7.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
7.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-
posta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da con-
tratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
7.14 Responder, civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa 
no cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 
ao SeMAE ou a terceiros, por danos e prejuízos causados a pessoas e propriedades em decorrência dos 
serviços executados, correndo às suas expensas sem responsabilidades ou ônus algum para o SeMAE, o 
ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar. 
7.15  Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administra-
tiva e civil decorrentes da execução dos serviços Contratados, não havendo vínculos empregatícios com o 
SeMAE. 
7.16  Responder as ações que possam ser movidas por seus funcionários, perante os Juízos Cíveis e Tra-
balhistas, em decorrência dos serviços Contratados, pleiteando em Juízo a exclusão do SeMAE do polo pas-
sivo de eventuais questões judiciais. 
7.17  A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pelo SeMAE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES 
8.1  Não serão permitidas as subcontratações. 
 
CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, respeitando suas eventuais prorrogações. 
10.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o SeMAE, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
10.2.1  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no-
tificação do contratado pelo SeMAE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
10.2.2  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comuni-
cação. 
10.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.3.3  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
10.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3  Indenizações e multas. 
10.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-finan-
ceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
10.6 O contrato também poderá ser extinto: 
10.6.1  Caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.6.2  Caso se constate que a pessoa jurídica Contratada possui administrador ou sócio com poder de dire-
ção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante 
(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
10.7  A vigência do contrato poderá sofrer resolução de continuidade, mediante rescisão do ajuste pelo Se-
MAE, caso a CONTRATADA não apresente no prazo de 30 (trinta) dias a certidão que prova de regula-
ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigência, ou outra prova equi-
valente, na forma da lei; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
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d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
11.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justi-

ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
2. Moratória de 0,1% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 3% (três 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 
quando exigida. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor 
do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 20% 
do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-
ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendi-
dos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publici-
dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Todos os atos do processo administrativo sancionatório, tais como notificações, intimações, decisões, 
serão comunicados à CONTRATADA, por meio do endereço eletrônico indicado constante do contrato ou 
ordem, cabendo a empresa mantê-lo atualizado mediante comunicação à Coordenadoria de Compras, Lici-
tações e Contratos (cl@semae.riopreto.sp.gov.br) e à fiscalização do contrato (e-mail constante da ordem), 
podendo o SeMAE ainda, se valer de outros meios para confirmar ou reforçar tal comunicação (ligação, men-
sagem etc). 
11.11 Eventuais manifestações da empresa tais como defesa, recursos ou quaisquer outras deverão ser en-
caminhadas à fiscalização do contrato no e-mail indicado na ordem, com cópia ao e-mail: expedientejuri-
dico@semae.riopreto.sp.gov.br. 
11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 Caberá à Contratada, integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao SeMAE e a terceiros, 
durante a execução dos serviços sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua 
parte. 
12.2 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais dos seus empregados, utilizados 
neste Contrato, são de responsabilidade exclusiva da Contratada, não havendo, portanto, vínculo 
empregatício com o SeMAE, devendo a mesma suportar individual e totalmente, o ônus de eventual 
condenação em qualquer juízo, instância ou tribunal. 
12.3 A Contratada se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas. 
12.4 Quando for o caso, a Contratada deverá fornecer os materiais acompanhados de Nota Fiscal Eletrônica, 
nos termos da Portaria CAT 162/2008 e Ajuste SINIEF 07/2005. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas do presente contrato correrão por conta da dotação própria constante do Orçamento do 
SeMAE, para o exercício financeiro de 2025, sob a dotação orçamentária n° 553/2025, constante do Orça-
mento do SeMAE para o exercício financeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de ante-
cipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-
pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes da demanda. 
 
E por estarem assim justas e Contratadas, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo. 
      

São José do Rio Preto, 11 de setembro de 2025
 

______________________________________ 
MARITIMOS CONTAINERS  

LOCACAO E VENDAS LTDA 
GERALDO JOSE PASSILONGO 

CONTRATADA 
 
 

_________________________________________ 
SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO  
CORONEL RODRIGO CARMONA  

Superintendente  
CONTRATANTE  

 


